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PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - AUXÍLIOS 2021 

ESTUDANTES COM PENDÊNCIAS DE 

DOCUMENTOS - EDITAL Nº 01/2021 
OS DOCUMENTOS PENDENTES DEVEM SER ENVIADOS ATÉ 23:59 DO DIA 1º DE SETEMBRO 

PARA O E-MAIL: auxilios.cpin@ifrj.edu.br OU MEDIANTE AGENDAMENTO (FEITO ATRAVÉS 

auxilios.cpin@ifrj.edu.br) PARA ENTREGA NO CAMPUS. 

CPF do 
Inscrito PENDÊNCIAS 

 

062.336.727-08 
Carteira de Trabalho do Padrasto e da mãe ou declaração de que não possui; Declaração 
de isenção do Imposto de Renda (anexo VI) do padrasto. 

064.168.577-74 

Carteira de Trabalho da mãe (com as páginas da foto, qualificação civil, último contrato de 
trabalho e a folha seguinte em branco). 

064.727.147-89 Segunda página do anexo III e anexo VII assinado pelo responsável. 

065.019.597-30 

RG e CPF de pai, mãe e irmã; Carteira de trabalho de pai, mãe e irmã; comprovante de 
renda do pai e da irmã; declaração de Isento do Imposto de Renda (anexo VI) do pai, mãe 
e irmã, Carteira de trabalho ou declaração de que não possui do estudante e declaração 
de isento do Imposto de Renda (Anexo VI) do estudante. 

081.084.377-33 Segunda página do anexo III. 

091.688.566-60 Declaração de Isento do Imposto de Renda (anexo VI) do estudante. 

108.530.487-62 
Declaração de Isento do Imposto de Renda (Anexo VI) do Pai e da aluna; contracheque do 
pai. 

109.521.037-88 Segunda página do Anexo III e corrigir a data do anexo VII. 

112.679.187-30 

Declaração de sem renda (anexo IV) do pai e da mãe; declaração de isento do IR(anexo 
VI)do pai e da mãe. 

119.963.287-27 Segunda página do anexo III; carteira de trabalho da irmã ou declaração que não possui. 

124.919.837-29 Anexo VII assinado pelo responsável.  

126.207.407-03 Carteira de Trabalho da Estudante ou declaração que não possui. 

128.466.367-10 

Documentos financeiros da mãe (declaração do Imposto de Renda, Carteira de Trabalho, 
Contracheque ou declaração de sem renda - Anexo IV); Carteira de Trabalho de Lucas (ou 
declaração que não possui). 

129.006.527-66 

Carteira de Trabalho do pai (folhas do último contrato de trabalho e a folha seguinte em 
branco) e  comprovante de residência. 

131.815.817-63 
Declaração de Imposto de Renda do companheiro ou declaração de isento do Imposto de 
Renda (anexo VI). 

135.962.027-36 
Declaração de isenção do Imposto de Renda  da aluna (anexo VI); comprovantes de renda 
da mãe ou a declaração de profissional informal (anexo V). 

135.962.027-36 
 

Carteira de Trabalho da mãe; Carteira de trabalho da estudante ou declaração de que não 
possui; contracheque da mãe ou declaração de renda mensal.  

139.795.787-55 
Carteira de Trabalho da estudante, contracheque da estudante, declaração de isento do 
imposto de renda (anexo VI) da estudante. 

143.803.637-08 Carteira de Trabalho da mãe. 

150.314.227-26 Declaração de Isento do Imposto de Renda (anexo VI) da Estudante. 
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150.703.837-28 
Segunda página do Anexo III e declaração de isento do Imposto de Renda (anexo VI) do 
pai e da mãe.  

156.765.847-42 

Segunda página do anexo III; Carteira de trabalho da mãe ou declaração que não possui; 
carteira de trabalho da estudante (ou declaração que não possui); declaração de isento do 
Imposto de renda (anexo VI) da aluna, do pai e da mãe.  

158.715.067-04 Segunda página do Anexo III e Anexo VII. 

161.668.437-20 

Carteira de trabalho do pai, do aluno e da irmã; Declarações de sem renda (anexo IV) da 
mãe e da irmã; Declarações de Isenção do Imposto de Renda (anexoVI) da mãe, do aluno 
e da irmã. 

162.513.587-42 Assinatura do Responsável no Anexo VII. 

163.569.947-97 Contrato de Locação de imóvel em Pinheiral. 

164.202.427-97 
Carteira de Trabalho do irmão;  declaração de sem renda (anexo IV) e a declaração de 
isenção do Imposto de Renda (anexo VI). 

168.665.437-54 
Declaração de Isento do Imposto de Renda (anexo VI) da estudante e da irmã; especificar 
na declaração de pessoa sem renda (anexo IV) a quantia recebida. 

168.795.507-70 
 

As duas folhas do Anexo III; declaração de Isento do Imposto de Renda  (anexo VI) da 
Mãe; Carteira de Trabalho do pai e da mãe ou declaração que não possui, declaração de 
isento do Imposto de Renda (anexo VI) da estudante 

173.814.587-56 
CPF do candidato e a Carteira de Trabalho da mãe (página com foto, qualificação civil, 
último contrato de trabalho e a folha seguinte em branco). 

174.143.707-55 Declaração de Imposto de Renda do pai. 

174.143.707-55 
Declaração do Imposto de Renda do Sr. Randolfo (ou isenção do Imposto de Renda / 
Anexo VI). 

176.258.937-07 
Declaração de isenção do IR ou a própria declaração de IR dos maiores de idade que 
residem com a aluna. 

180.814.457-06 Segunda página do anexo III. 

181.125.927-80 Preenchimento do Anexo VII. 

181.268.697-80 Anexo VII assinado pelo responsável 

 
181.800.377-54 

Comprovante de residência e a Declaração de Isenção do Imposto de Renda (anexoVI) da 
mãe. 

183.780.517-22 
Carteira de Trabalho da mãe, a declaração de sem renda (anexo IV) e a declaração de 
isento do Imposto de Renda da mãe e da aluna. 

183.805.487-10 

Declaraçao de isenção do Imposto de Renda (anexo VI) da mãe e comprovante de 
residência. 

183.954.417-11 Corrigir o formulário de inscrição (anexo 3) e enviar o anexo VII assinado.  

183.987.637-95 Anexo III  e Anexo VII. 

184.167.817-10 

Carteira de Trabalho da Estudante ou declaração que não possui; Declaração de isenção 
do Imposto de Renda (anexo VI) da estudante; documento com valor da aposentadoria da 
avó; declaração de isento do Imposto de Renda (anexo VI) da avó. 

184.173.747-01 Duas páginas do Anexo III. 

     185.461.017-10 
 

Comprovante de residência do imóvel alugado em função do ingresso no IFRJ. 

186.177.047-21 
 

Carteira de trabalho do estudante e do irmão; declaração de sem renda (anexo IV) do 
estudante e do irmão; declaração de isento do Imposto de Renda (anexo VI) do pai, do 
estudante e do irmão. 

187.563.897-01 Declaração do imposto de Renda do Pai e da mãe. 

189.196.917-03 
 

Documentos presentes no anexo II do edital 1/2021. 

189.554.407-66 
 

Segunda página do anexo III; carteira de trabalho de todos (ou declaração de quem não a 
possui), declaração de sem renda (Anexo IV) do estudante e de Daniel; Declaração do 
Imposto de Renda de Douglas ou declaração de isento (Anexo VI); Declaração de isento do 
Imposto de Renda (Anexo VI) da mãe e dos outros dois filhos; 
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190.171.097-18 
 

Declaração de sem renda (anexo IV) da estudante e dos irmãos; Carteira de trabalho de 
todos ou declaração de quem não possui; declaração de isenção de Imposto de Renda 
(anexo VI) de todos e comprovante (ou declaração de próprio punho do responsável) 
sobre recebimento do benefício de prestação continuada. 

195.509.337-76 

Declaração de Imposto de Renda do Pai, ou declaração de isento (anexo VI); declaração 
de sem renda (anexo IV) da mãe e declaração de isenta do imposto de Renda (Anexo VI) 
da mãe. 

195.518.167-57 Declaração de Imposto de Renda de Roseli ou declaração de isento (anexo VI). 

195.560.367-76 
Carteira de Trabalho do Pai e da Mãe (ou declaração que não possui), contracheque do 
pai, declaração de isento do Imposto de Renda (anexo VI) da mãe. 

196.116.477-94 
 

Carteira de trabalho do pai e da mãe; declaração de imposto de renda do pai e da mãe; 
comprovante de renda; documentos de  identificação dos membros da família menores 
de idade. 

197.947.737-00 
Declaração de Isento do Imposto de Renda (anexo VI) do Pai e da mãe; comprovante de 
auxílio doença da mãe. 

198.220.337-45 Documentos presentes no anexo II do edital 1/2021. 

198.677.507-05 
Carteira de trabalho da mãe (páginas do último contrato de trabalho e a página seguinte 
em branco). 

198.716.927-14 
Declaração de isenção do IR (anexo VI); declaração de profissional informal (anexoV) da 
mãe e comprovante de residência. 

199.195.487-58 
Declaração de sem renda (anexo IV) da mãe e do irmão e declaração de isento do imposto 
de renda (anexo IV) da mãe e do irmão. 

200.938.397-40 Carteira de Trabalho da mãe ou declaração de que não possui. 

201.384.557-08 Declaração de isenção do IR (anexo VI) do esposo. 

201.894.237-90 Declaração de Isento do Imposto de Renda (anexo vi) do Esposo. 

206.637.077-06 Declaração de Imposto de Renda ou de isenção (anexo VI) da mãe. 

206.798.297-41 

Declaração do Imposto de Renda ou isento do Imposto de Renda (Anexo VI) da mãe e da 
irmã;  carteira de trabalho do pai, da mãe e da irmã (ou declaração de quem não possui). 

209.062.947-97 
Declaração de Isento do Imposto de Renda (Anexo VI) da mãe e do irmão; declaração de 
sem renda (Anexo IV) do Raphael. 

210.105.707-73 Documento do imóvel (ou declaração de próprio punho sobre). 

211.317.447-21 
Anexo VIl ou comprovante de residência, carteira de trabalho do pai e declaração de 
isenção do imposto de renda (anexo VI) do pai. 

211.670.197-09 
Segunda página do anexo III ; especificar o valor que recebe na declaração de pessoa sem 
renda (anexo IV); carteira de trabalho do pai (ou declaração que não possui).  

211.882.607-90 
Documento do imóvel (ou declaração de próprio punho sobre), declaração de isento do 
Imposto de Renda do pai (anexo VI). 

214.997.977-29 Assinatura do Responsável no Anexo VII. 

222.134.517-70 
 

Declaração de isento do Imposto de Renda (anexo VI) do pai e da mãe; declaração de sem 
renda (anexo IV) da mãe. 

481.842.968-60 Declaração de isento do Imposto de Renda (anexo VI) do namorado. 

832.412.565-53 
 

Primeira página do anexo III legível; RG e CPF do estudante; declaração de sem renda 
(anexo IV / explicando de onde provém o valor citado na inscrição) e declaração de isento 
do Imposto de Renda (anexo VI).  

 

OS DOCUMENTOS PENDENTES DEVEM SER ENVIADOS ATÉ 23:59 DO DIA 1º DE SETEMBRO 

PARA O E-MAIL: auxilios.cpin@ifrj.edu.br OU MEDIANTE AGENDAMENTO (FEITO ATRAVÉS 

auxilios.cpin@ifrj.edu.br) PARA ENTREGA NO CAMPUS. 
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